[image: image3.png]Camara Municipal de Tupi Prulista

Rua D. Pedro Il, n® 357 - Fone (18) 3851-1975 - Fone/Fax 3851- 4354 CEP 17.930-000
E- ma:l cmtupipta@uol.com.br - contato@camaratupipta.sp.gov.br
C.N.PJ.: 01.553.985/0001-45

Site: www.camaratupipta.sp.gov.br
.__+_—






INDICAÇÃO N.º 203/2025
Considerando que o trabalho dos profissionais da educação é fundamental para a construção da formação de cidadãos competentes, autônomos e preparados para atuar nas diversas áreas da sociedade.
Considerando que o papel desses profissionais que passam um tempo significativo com crianças, adolescentes e jovens, é importantíssimo para consolidar o projeto de vida de jovens alinhados aos anseios das famílias que confiam nesses profissionais a importante missão de educá-los formalmente.
Considerando ainda que os professores da rede pública municipal juntamente com toda equipe de gestão escolar possuem atualmente um dos maiores índices do IDEB na região, comprovando o sucesso desses profissionais que estão no chão da escola fazendo o processo educacional acontecer a cada dia.
Diante do Exposto, Indico ao senhor Prefeito, Dr. Juliano Vigilado Guiro a possibilidade de proceder o pagamento de bônus aos professores ou “14º salário” da rede municipal de ensino com os valores constantes do FUNDEB, caso seja possível realizar o procedimento de rateio do referido recurso no final do ano letivo de 2025. 

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 28 de outubro de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
FOTOS ANEXAS À INDICAÇÃO N.º 167/2025
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